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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  
RESGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADAS(S) NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CORRELACIONADOS A ESTRUTURA, ILUMININAÇÃO, 
SONORIZAÇÃO, BOMBEIROS CIVIL, SEGURANÇA DESARMADA E SUPORTE TECNICO E 
OPERACIONAL, PARA APRESENTAÇÕES ARTISTICAS E DE SHOWS MUSICAIS, 
RELACIONADOS AS COMEMORAÇÕES SOCIOCULTURAIS DO MUNICIPIO E DOS FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL DE MALHADA DOS BOIS/SE.  

2. JUSTIFICATIVA  
 

A justificativa para a contratação de serviços de locação de estruturas para eventos, serviços de 
segurança não armada  pela   Secretaria Municipal de Educação e Cultura pode ser fundamentada 
em diversos aspectos que visam atender às demandas específicas relacionadas a eventos e 
atividades promovidas pela instituição. Abaixo estão algumas justificativas para esses serviços:  
Realização de Eventos e Festividades Desenvolvidos pela Secretaria: 
     A locação de estruturas para eventos é essencial para a realização de atividades sociais, 
festividades, homenagens, proporcionando um espaço adequado e atraente para a comunidade. 
Tendo como finalidade atender a todo o público. 
Atendimento a Públicos Variados: 
     A diversidade de eventos organizados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura requer 
estruturas que atendam a diferentes públicos, desde atividades educacionais até eventos culturais, 
necessitando de espaços adequados, confortáveis e com total segurança. 
Espaço Adequado para Atividades Formativas e Recreativas: 
      A locação de estruturas permite a realização de atividades formativas, recreativas e de integração 
social, criando um ambiente propício para o desenvolvimento de ações voltadas ao público assistido. 
Segurança e Ordem nos Eventos: 
      Os serviços de segurança não armada são fundamentais para garantir a segurança e a ordem 
durante os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, assegurando um 
ambiente tranquilo e protegido para todos os participantes. 
Prevenção e Atuação em Situações de Emergência: 
      A presença de bombeiros civis contribui para a prevenção e atuação em situações de emergência. 
Assegurando a integridade física dos participantes e garantindo medidas adequadas em caso de 
acidentes. 
Conformidade com Normativas de Segurança: 
      A contratação de serviços de segurança e bombeiros civis atende às normativas de segurança 
vigentes, garantindo que os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de educação e Cultura, 
estejam em conformidade com as regulamentações locais. Preservação do Patrimônio Público: 
 
      A presença de serviços de segurança contribui para a preservação do patrimônio público, 
prevenindo danos a estruturas e equipamentos utilizados nos eventos. Assegurando a conservação 
e durabilidade dos mesmos. 
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Facilidade na Organização de Atividades Externas: 
       A locação de estruturas facilita a organização de atividades externas, possibilitando a realização 
de eventos em diferentes locais e contribuindo para a descentralização das ações promovidas pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Criação de Espaços Acessíveis e Inclusivos:  
       A locação de estruturas permite a criação de espaços acessíveis e inclusivos. Considerando as 
necessidades de participantes com diferentes habilidades e garantindo a participação de todos nos 
eventos promovidos. 
Atratividade e Participação Comunitária: 
      A oferta de estruturas adequadas e serviços de segurança contribui para a atratividade dos 
eventos, estimulando a participação comunitária e fortalecendo o envolvimento da população nas 
atividades propostas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Contribuição para o Desenvolvimento Social: 
      A realização de eventos bem-organizados, seguros e atrativos contribui para o desenvolvimento 
social da comunidade, promovendo a inclusão, a coesão social e o fortalecimento dos vínculos 
comunitários. 
       Em resumo, a contratação de serviços de locação de estruturas para eventos, segurança não 
armada e bombeiro civil pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Proporciona uma maior 
tranquilidade a todos os participantes dos eventos existentes em nossa comunidade. 

 
3. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  

O sistema de registro de preços tem sido uma alternativa importantíssima quando a 
Administração Pública lança mão dela. Através do Sistema de Registro de Preços, a 

Administração tende a economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes   

áreas  para armazenagem de materiais, e ainda, resolve seu problema quando se torna 

impossível prever o que comprar e em que quantidade, entre outras vantagens. Além disso, 

aplica os recursos humanos necessários ao controle dos estoques em outras áreas da 
Administração. 

 
Como se sabe, toda licitação deve ter um objeto, ou seja, aquilo que se deseja comprar. O 

objeto deve ser detalhado para que não restem dúvidas sobre o que se pretende comprar e 

o que o licitante deve entregar. A relação neste caso não é a costumeira que ocorre entre 

consumidor e fornecedor, tampouco não pode a Administração, ao perceber, no momento do 

recebimento, que descreveu mal o que pretendia adquirir, ou ainda, simplesmente lançar mão 
da famosa cláusula de arrependimento posterior, tão utilizada no código consumerista 

nacional. 

 
A previsão das quantidades a serem licitadas é tarefa extremamente difícil e importante, pois 

a Administração não pode ser leviana de lançar um edital com previsões aleatórias e irreais, 
causando no licitante uma expectativa inatingível. 

 
Por essa perspectiva, a Administração, ao invés de prever o quantitativo que 

costumeiramente prevê, lança um edital com um número de itens superior ao que costuma 
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utilizar e o licitante vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a 
fornecer o item determinado pelo preço acordado e no momento em que for solicitado. Evita- 

se, até mesmo, a necessidade de se armazenar o material e ainda, facilita o seu pronto uso. 

Tal prática não cria expectativa irreal no futuro vendedor, pois sabe ele que o sistema de 

registro de preços demonstra apenas uma possibilidade de aquisição. 

Diante disso, a Administração não se obriga a adquirir toda a quantidade estimada. 
 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO:  

 

 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de julgamento deverá 
ser “Menor Preço por item”, conforme abrangência, especificações e quantidades estimadas, 
definidas nos itens acima especificados. 

 

5. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP):  

 

O Sistema de Registro de Preço é uma ferramenta que simplifica e otimiza os processos de 
licitação para a Administração Pública. Entre as várias vantagens, podemos citar o 

aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, o aumento na eficiência administrativa, 

a redução do número de licitações redundantes, a rapidez na contratação e a total liberdade 

para o órgão público – que pode ou não efetuar a aquisição. Os processos licitatórios 

representam custos financeiros muito altos para a administração, sem contar que a burocracia 
no rito processual eleva o prazo de conclusão de um certame licitatório. Com a utilização do 

Registro de Preço, os órgãos públicos realizam somente um processo licitatório que pode 

atender as demandas pelo período de 12 meses. 

Não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a necessidade de disponibilizar 
o valor registrado no momento da aquisição; 

 

Como a administração pública, muitas vezes não consegue mensurar a quantidade exata de 

produtos que vai utilizar, pode, em processos tradicionais comprar a mais ou a menos. Ao 
contrário, se utilizar o SRP as aquisições serão realizadas de acordo com a necessidade; 

 
7.1.1 Atendimento as demandas imprevisíveis; 

 
7.3.5 Maior possibilidade de participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, em virtude da entrega ou fornecimento do bem ocorrer de forma parcelada 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
 

8.1A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório e 
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deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

ata/contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

8.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

8.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

8.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.8 Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

8.9 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

8.10 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1 São obrigações da contratante: 

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

9.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e 

produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 
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proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.1 A Ata de Registro de Preço o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

10.3 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.4 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente informará a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.5 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente será auxiliado 

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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contratual. 

10.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

10.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

10.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

10.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

10.11 Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

10.12Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 

mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 

verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 
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que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos 

serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato 

gerador. 

10.14 Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

10.15 O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

10.16 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

11.DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
11.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de Habilitação 
Jurídica, Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica, de acordo com o Art. 62 da Lei 14.133/2021. 
 
12. DEVERES DO GESTOR DA ATA 
 
Na execução do objeto, obriga-se a Secretaria Gestora a: 
a) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa Prestadora 
dos Serviços; 
b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encontradas na 
execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção; 
c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços 
realizados; 
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o 
cumprimento efetivo das obrigações assumidas; 
e)Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas 
relacionadas no Objeto; 
f)Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos 
executados pela Contratada, com consequente interação junto ao responsável pela execução do 
projeto; 
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g)Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante especialmente 
designado ou comissão, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 
h) Atestar o documento fiscal encaminhado pela Contratada referente ao objeto; 
i) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo; 
j) Notificar a Contratada, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 
observadas no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
k) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela 
Contratada; 
l) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste Termo de 
Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente; 
 
12.1  COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante: 
a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do ora Pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador; 
c) Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 
e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 
 
13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Município. 
 
14. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos  substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
g) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
h) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, II); 
I) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
J) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
k) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 
 
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o rt. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou  pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES  

 
15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a 
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frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.2.3 A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4 A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

11.2.5 A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

11.2.6 A sanção prevista no inciso IV do item 11.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

mailto:prefeituramalhadadosbois@gmail.com


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

Rua C, nº. 112, Conjunto Maria Rosa da Silva - CEP 49.940.000 – Malhada dos Bois - SE 
CNPJ - 13.115.993/0001-99 - e-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.2.7 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

11.2.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

11.2.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.2.10 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.2.12 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
 

MALHADA DOS BOIS/SE 05 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

 
MÔNICA SANTOS ALMEIDA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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